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Vereadora bolsonarista do Paraná quer 
proibir venda de guloseimas sugestivas

Contra os doces com 
formatos de genitais

REPRODUÇÃO

Famosa creperia portuguesa já abriu duas lojas no Brasil

A ‘dieta’ da população 
londrinense, no Paraná, 
pode ficar ainda mais res-
trita. A vereadora Jéssica 
Ramos (PP), mais conhe-
cida como Jessicão, apre-
sentou o Projeto de Lei 
095/2022 com a intenção 
de proibir a comercializa-
ção de produtos alimen-
tícios no formato de ór-
gãos genitais em estabe-
lecimentos comerciais do 
município.

Apoiadora do presi-
dente da República, Jair 
Bolsonaro (PL), a verea-
dora se posicionou con-
tra o que classificou como 
“modinha vulgar” a ero-
tização de alimentos. Pe-
las redes sociais, a parla-

mentar movimentou a base 
de apoiadores. Lésbica e ca-
sada, Jessicão, em inúmeras 
entrevistas, disse que não 
considera o Brasil um país 
homofóbico. 

A polêmica acontece 
após a repercussão da inau-
guração da segunda loja 
da famosa creperia portu-
guesa ‘La Putaria’ no país. 
Sucesso na Europa, a mar-
ca inaugurou a mais nova 
franquia em Ipanema, no 
Rio, em abril. A primeira 
loja aberta foi em Belo Ho-
rizonte, Minas Gerais. 

Após o anúncio do pro-
jeto de Jessicão, o assunto 
viralizou nas redes sociais, 
com diversos memes sobre 
a proibição de alimentos 
em formatos fálicos como 
cenoura, aimpim e pepino.

Silveira diz já ter retirado 
tornozeleira eletrônica
Ministro Alexandre de Moraes determinou bloqueio de bens do deputado

VINICIUS LOURES/CÂMARA DOS DEPUTADOS

Daniel Silveira participou de motociata a favor do governo federal

O 
deputado  f ede -
ral Daniel Silveira 
(PTB-RJ) voltou a 
afrontar, ontem, as 

decisões do ministro Alexan-
dre de Moraes, do Supremo 
Tribunal Federal (STF), que 
determinou que o parlamen-
tar cumpra as medidas cau-
telares, como o uso da torno-
zeleira eletrônica, impostas 
a ele no processo que apura 
ataques à Corte. Durante 
uma “motociata” em apoio 
ao governo federal, no Rio, 
Silveira afirmou que retirou 
o equipamento após a graça 
concedida pelo presidente 
Jair Bolsonaro (PL). Segun-
do o parlamentar, o Judiciá-
rio não tem mais o que fazer.

“Eu nem poderia usar na-
quela época. Hoje, é que eu 
não uso mesmo. Eu fui indul-
tado pela graça. Quando o 
Judiciário tem o perdão pre-
sidencial, é meramente de-
claratório o reconhecimen-
to. O Judiciário não faz mais 
nada, só declara a extinção”, 
afirmou Silveira, na parte fi-
nal da manifestação, pouco 
antes de subir num carro de 
som, no Aterro do Flamengo, 
Zona Sul do Rio, conforme 
vídeo publicado nas redes 
sociais.

Apesar da posição de Sil-

veira, o ministro Moraes sus-
tenta, em decisões recentes 
em que aplicou multa por 
descumprimento do uso da 
tornozeleira - que, somadas, 
chegam a R$ 645 mil -, que as 
medidas cautelares não são 
afetadas pelo perdão de pena 
concedido pelo presidente.

“O Decreto de Indulto pre-
sidencial (eDoc. 898) será 
analisado em sede própria ... 
e enquanto não houver essa 

análise e a decretação da ex-
tinção de punibilidade pelo 
Poder Judiciário ... a presen-
te ação penal prosseguirá 
normalmente, inclusive no 
tocante à observância das 
medidas cautelares impos-
tas ao réu Daniel Silveira e 
devidamente referendadas 
pelo Plenário desta Suprema 
Corte”, diz a decisão.

Na quinta-feira, Moraes 
determinou o bloqueio de 

bens móveis e imóveis do 
deputado. Na decisão, o mi-
nistro afirma que a medida 
tem como objetivo garantir 
o pagamento das multas pela 
desobediência às restrições 
impostas a ele.

“A decretação da indispo-
nibilidade dos bens de Da-
niel Silveira destina-se a ga-
rantir o pagamento das mul-
tas processuais aplicadas em 
decorrência das violações às 
medidas cautelares impos-
tas”, escreveu Moraes.

Foi a terceira vez em que 
Silveira foi multado por des-
respeitar decisões do STF. 
Antes, ele já havia sido mul-
tado em R$ 135 mil, e no iní-
cio do mês, em R$ 405 mil. 
Segundo Moraes, as condu-
tas de Silveira revelam “des-
prezo pelo Judiciário”. “As 
condutas do réu, que insiste 
em desrespeitar as medidas 
cautelares impostas nestes 
autos e referendadas pelo 
Plenário do Supremo Tribu-
nal Federal, revelam o seu 
completo desprezo pelo Po-
der Judiciário”, escreveu o 
ministro.

A “motociata” saiu do 
Parque Olímpico, na Zona 
Oeste, até o Monumento dos 
Pracinhas, no Aterro do Fla-
mengo, na Zona Sul.

Serviços de bordo estão liberados
Faltavam os voos domésticos; Azul confirmou a volta imediata dos lanches

ROVENA ROSA/AGÊNCIA BRASIL

Anvisa manteve recomendação do uso de máscaras nos aeroportos

As companhias aéreas que 
operam voos domésticos 
no país estão desde ontem 
autorizadas a retomar o 
serviço de bordo. O uso da 
máscara, entretanto, con-
tinua sendo obrigatório no 
interior dos aviões. 

Com o aval da Agência 
Nacional de Vigi lância 
Sanitária (Anvisa), a Azul 
informou a reativação do 
serviço imediatamente, en-
quanto a Gol ofertará a co-
modidade gradativamen-
te. A Latam, inicialmente, 
voltará a oferecê-lo a partir 
do dia 1º de junho.

O serviço de bordo con-

templa lanches e bebidas 
aos passageiros, sem custo 
adicional, após dois anos 
de suspensão em razão da 

pandemia de covid-19. De 
acordo com a determina-
ção da Anvisa, está per-
mitida a volta do serviço 

de bordo, a retirada da 
máscara apenas para ali-
mentação e o permissão 
da capacidade máxima de 
passageiros no transporte 
para embarque e desem-
barque pela área remota.

O QUE NÃO MUDA
A obrigatoriedade do uso 
de máscaras nas áreas res-
tritas dos aeroportos con-
tinua mantida, além do 
desembarque realizado 
por fileiras e os procedi-
mentos de limpeza e de-
sinfecção de ambientes e 
superfícies. O distancia-
mento físico continua re-
comendado, sempre que 
possível.

Mendonça anula 
condenação de Arruda
O ministro André Men-
donça, do Supremo Tri-
bunal Federal  (STF), 
anulou a primeira con-
denação do ex-governa-
dor do Distrito Federal 
José Roberto Arruda no 
mensalão do DEM. Com 
a decisão, o processo por 
falsidade ideológica pre-
cisa recomeçar na Justiça 
Eleitoral.

Arruda havia sido con-
denado a dois anos e 11 
meses de reclusão. Ele 
chegou a ser preso após 
ter sido filmado guar-
dando maços de dinheiro 
vivo. Quando a gravação 
veio a público, na investi-
gação da Operação Caixa 

de Pandora, ele disse que a 
verba era para comprar pa-
netones para famílias caren-
tes. O Ministério Público Fe-
deral diz que ele apresentou 
notas falsas para tentar com-
provar as doações quando, 
na verdade, estava receben-
do propina.

Ao analisar um habeas 
corpus da defesa, Mendon-
ça concluiu que o caso deve 
ser processado na esfera 
eleitoral e não na Justiça 
comum. O Plenário do STF 
já decidiu que, para casos 
de corrupção que tenham 
conexão com crimes elei-
torais, a competência para 
o julgamento é da Justiça 
Eleitoral.

 > Brasília, DF

Com Estadão Conteúdo

 > Brasília, DF

 > Londrina, PR

O DIA I Segunda-feira, 23.5.2022     11


